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LEI Nº 696 DE 13 DE JUNHO DE 2016 

 
 
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a denominar  
O GALPÃO INDUSTRIAL, de propriedade do  

Município com a denominação  a seguir. 
 
 
 
 
     O Prefeito Municipal de Alto Rio Doce, Wilson Teixeira Gonçalves 

Filho, faz saber que a Câmara Municipal  aprovou e sanciona  a seguinte lei: 

 

             Art. 1º. O Poder Executivo fica autorizado a dar a denominação de “JOSÉ PINTO 

COELHO E LICÍNIO NOTINI“ ao Galpão Industrial disponibilizado à Companhia Fiação e 

Tecelagem Divinópolis – FITEDI, localizado à Praça de Esportes José Pinto Fortuna, 

nesta cidade.  

 

              Art. 2º. Esta lei em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

Alto Rio Doce, 13 de junho de 2016. 

 

Dr. Wilson Teixeira Gonçalves Filho 

Prefeito Municipal 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 

 


